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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.703, DE 2022 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, com o objetivo de 
acrescentar doze meses ao prazo em que pode ser protocolada 
solicitação de acesso na distribuidora sem que sejam aplicadas novas 
regras tarifárias menos vantajosas às unidades de microgeração e 
minigeração distribuída de energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 22/11/2022 em virtude de alteração do regime de tramitação.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CELSO RUSSOMANNO)

Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro
de 2022, com o objetivo de acrescentar doze
meses  ao  prazo  em  que  pode  ser
protocolada  solicitação  de  acesso  na
distribuidora sem que sejam aplicadas novas
regras  tarifárias  menos  vantajosas  às
unidades  de  microgeração  e  minigeração
distribuída de energia elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022,

com  o  objetivo  de  acrescentar  doze  meses  ao  prazo  em  que  pode  ser

protocolada solicitação de acesso na distribuidora sem que sejam aplicadas

novas  regras  tarifárias  menos  vantajosas  às  unidades  de  microgeração  e

minigeração distribuída de energia elétrica.

Art.  2º  A Lei  nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passam a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 26. ..........................................................................

........................................................................................

II  -  que  protocolarem  solicitação  de  acesso  na

distribuidora  em até  24 (vinte  e  quatro)  meses  contados  da

data de publicação desta Lei.

……………………………………….................................

§  2º  As  disposições  deste  artigo  deixam  de  ser

aplicáveis quando, 24 (vinte e quatro) meses após a data de

publicação desta Lei, ocorrer:

………………………………………................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224729545600
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III  – na parcela de aumento da potência instalada da

microgeração  ou  minigeração  distribuída  cujo  protocolo  da

solicitação de aumento ocorra após 24 (vinte e quatro) meses

após a data de publicação desta Lei.

............................................................................. (NR)”

“Art. 27. ..........................................................................

I - 15% (quinze por cento) a partir de 2024;

II - 30% (trinta por cento) a partir de 2025;

III - 45% (quarenta e cinco por cento) a partir de 2026;

IV - 60% (sessenta por cento) a partir de 2027;

V - 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 2028;

VI - 90% (noventa por cento) a partir de 2029;

VII - a regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de

2030.

………………..............………………………........... (NR)”

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 27 da Lei nº 14.300, de 6 de

janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Congresso Nacional recentemente aprovou a Lei nº 14.300,

de  6  de  janeiro  de  2022,  que  instituiu  o  marco  legal  da  microgeração  e

minigeração distribuída, com o objetivo de promover o desenvolvimento dessas

modernas e sustentáveis modalidades de produção de energia elétrica,  que

trazem grandes benefícios aos consumidores.

Entretanto,  conforme  demonstrado  na  audiência  pública

realizada em 22 de junho de 2022 na Comissão de Defesa do Consumidor da *C
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Câmara dos Deputados,  as  concessionárias  de distribuição têm atuado em

sentido  contrário  ao  objetivo  da  referida  lei,  prejudicado  os  usuários  desse

serviço público.

Ressaltamos  que  a  Resolução  Normativa  nº  482/2012  da

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), norma que disciplina a matéria

no âmbito da agência reguladora, teve sua última atualização realizada em 7

de dezembro de 2021, antes, portanto, da aprovação da Lei nº 14.300, de 6 de

janeiro de 2022.

Por sua vez, as concessionárias de distribuição também não

atualizaram seus normativos internos com as regras previstas na citada lei,

com a justificativa de que aguardam a regulamentação da ANEEL.

Além  disso,  as  distribuidoras,  ao  mesmo  tempo  que  criam

diversos embaraços aos consumidores que desejam gerar sua própria energia,

constituem  subsidiárias  para  explorar  a  micro  e  a  minigeração  distribuída,

aproveitando-se indevidamente de sua posição assimetricamente vantajosa em

relação aos consumidores.

Diante  do  cenário  descrito,  julgamos  imprescindível  a

apresentação deste projeto de lei, que tem o propósito de adiar por mais doze

meses  a  aplicação  de  novas  regras  mais  restritivas  para  os  usuários  que

desejam aderir à sistemática de geração descentralizada prevista na referida

lei.

Assim, com base nos argumentos apresentados, solicitamos o

apoio dos pares para a aprovação de tão relevante matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

                              Deputado CELSO RUSSOMANNO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Após o período de transição de que tratam os arts. 26 e 27 desta Lei, as 

unidades participantes do SCEE ficarão sujeitas às regras tarifárias estabelecidas pela Aneel 

para as unidades consumidoras com microgeração ou minigeração distribuída.  

§ 1º As unidades consumidoras de que trata o caput deste artigo serão faturadas 

pela incidência, sobre a energia elétrica ativa consumida da rede de distribuição e sobre o uso 

ou sobre a demanda, de todas as componentes tarifárias não associadas ao custo da energia, 

conforme regulação da Aneel, e deverão ser abatidos todos os benefícios ao sistema elétrico 

propiciados pelas centrais de microgeração e minigeração distribuída.  

§ 2º Competirá ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), ouvidos a 

sociedade, as associações e entidades representativas, as empresas e os agentes do setor 

elétrico, estabelecer as diretrizes para valoração dos custos e dos benefícios da microgeração e 

minigeração distribuída, observados os seguintes prazos, contados da data de publicação desta 

Lei:  

I - até 6 (seis) meses para o CNPE estabelecer as diretrizes; e  

II - até 18 (dezoito) meses para a Aneel estabelecer os cálculos da valoração dos 

benefícios.  

§ 3º No estabelecimento das diretrizes de que trata o § 2º deste artigo, o CNPE 

deverá considerar todos os benefícios, incluídos os locacionais da microgeração e 

minigeração distribuída ao sistema elétrico compreendendo as componentes de geração, 

perdas elétricas, transmissão e distribuição.  

§ 4º Após o transcurso dos prazos de transição de que trata o caput deste artigo, a 

unidade consumidora participante ou que venha a participar do SCEE será faturada pela 
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mesma modalidade tarifária vigente estipulada em regulação da Aneel para a sua classe de 

consumo, observados os princípios desta Lei.  

 

Art. 18. Fica assegurado o livre acesso ao sistema de distribuição para as unidades 

com microgeração ou minigeração distribuída, mediante o ressarcimento, pelas unidades 

consumidoras com minigeração distribuída, do custo de transporte envolvido.  

Parágrafo único. No estabelecimento do custo de transporte, deve-se aplicar a 

tarifa correspondente à forma de uso do sistema de distribuição realizada pela unidade com 

microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou consumir energia.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 25. A CDE, de acordo com o disposto nos incisos VI e VII do caput do art. 

13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, custeará temporariamente as componentes 

tarifárias não associadas ao custo da energia e não remuneradas pelo consumidor-gerador, 

incidentes sobre a energia elétrica compensada pelas unidades consumidoras participantes do 

SCEE, na forma do art. 27 desta Lei, e o efeito decorrente do referido custeio pela CDE será 

aplicável somente às unidades consumidoras do ambiente regulado.  

Parágrafo único. As componentes tarifárias serão custeadas na forma do caput 

deste artigo, a partir de 12 (doze) meses após a data de publicação desta Lei, e serão 

parcialmente custeadas na forma das disposições transitórias desta Lei.  

 

Art. 26. As disposições constantes do art. 17 desta Lei não se aplicam até 31 de 

dezembro de 2045 para unidades beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e 

minigeradores:  

I - existentes na data de publicação desta Lei; ou  

II - que protocolarem solicitação de acesso na distribuidora em até 12 (doze) 

meses contados da publicação desta Lei.  

§ 1º O faturamento das unidades referidas neste artigo deve observar as seguintes 

regras:  

I - todas as componentes tarifárias definidas nas disposições regulamentares 

incidem apenas sobre a diferença positiva entre o montante consumido e a soma da energia 

elétrica injetada no referido mês com o eventual crédito de energia elétrica acumulado em 

ciclos de faturamento anteriores, observado o art. 16 desta Lei;  

II - o faturamento da demanda, para as unidades consumidoras com minigeração 

distribuída pertencentes e faturadas no Grupo A, deve:  

a) ser realizado conforme as regras aplicáveis às unidades consumidoras do 

mesmo nível de tensão até a revisão tarifária da distribuidora subsequente à publicação desta 

Lei; e   

b) considerar a tarifa correspondente à forma de uso do sistema de distribuição 

realizada pela unidade com microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou 

consumir energia, na forma do art. 18 desta Lei, após a revisão tarifária da distribuidora 

subsequente à publicação desta Lei.   

§ 2º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis quando, 12 (doze) meses 

após a data de publicação desta Lei, ocorrer:  

I - encerramento da relação contratual entre consumidor participante do SCEE e a 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, exceto no caso de troca 
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de titularidade, hipótese na qual o direito previsto no caput deste artigo continuará a ser 

aplicado em relação ao novo titular da unidade consumidora participante do SCEE;  

II - comprovação de ocorrência de irregularidade no sistema de medição atribuível 

ao consumidor; ou  

III - na parcela de aumento da potência instalada da microgeração ou minigeração 

distribuída cujo protocolo da solicitação de aumento ocorra após 12 (doze) meses após a data 

de publicação desta Lei.  

§ 3º Os empreendimentos referidos no inciso II do caput deste artigo, além das 

disposições dos arts. 4º, 5º e 6º desta Lei, devem observar os seguintes prazos para dar início à 

injeção de energia pela central geradora, contados da data de emissão do parecer de acesso:  

I - 120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente 

da fonte;  

II - 12 (doze) meses para minigeradores de fonte solar; ou  

III - 30 (trinta) meses para minigeradores das demais fontes.  

§ 4º A contagem dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo fica suspensa 

enquanto houver pendências de responsabilidade da distribuidora ou caso fortuito ou de força 

maior.  

§ 5º Compete à distribuidora acessada implementar e verificar o cumprimento das 

disposições deste artigo.  

§ 6º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis em caso de não 

cumprimento dos prazos previstos no § 3º deste artigo pelo consumidor-gerador.  

 

Art. 27. O faturamento de energia das unidades participantes do SCEE não 

abrangidas pelo art. 26 desta Lei deve considerar a incidência sobre toda a energia elétrica 

ativa compensada dos seguintes percentuais das componentes tarifárias relativas à 

remuneração dos ativos do serviço de distribuição, à quota de reintegração regulatória 

(depreciação) dos ativos de distribuição e ao custo de operação e manutenção do serviço de 

distribuição:  

I - 15% (quinze por cento) a partir de 2023;  

II - 30% (trinta por cento) a partir de 2024;  

III - 45% (quarenta e cinco por cento) a partir de 2025;  

IV - 60% (sessenta por cento) a partir de 2026;  

V - 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 2027;  

VI - 90% (noventa por cento) a partir de 2028;  

VII - a regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de 2029.  

§ 1º Para as unidades de minigeração distribuída acima de 500 kW (quinhentos 

quilowatts) em fonte não despachável na modalidade autoconsumo remoto ou na modalidade 

geração compartilhada em que um único titular detenha 25% (vinte e cinco por cento) ou mais 

da participação do excedente de energia elétrica, o faturamento de energia das unidades 

participantes do SCEE deve considerar, até 2028, a incidência:  

I - de 100% (cem por cento) das componentes tarifárias relativas à remuneração 

dos ativos do serviço de distribuição, à quota de reintegração regulatória (depreciação) dos 

ativos de distribuição e ao custo de operação e manutenção do serviço de distribuição;  

II - de 40% (quarenta por cento) das componentes tarifárias relativas ao uso dos 

sistemas de transmissão da Rede Básica, ao uso dos transformadores de potência da Rede 

Básica com tensão inferior a 230 kV (duzentos e trinta quilovolts) e das Demais Instalações 

de Transmissão (DIT) compartilhadas, ao uso dos sistemas de distribuição de outras 

distribuidoras e à conexão às instalações de transmissão ou de distribuição;  

III - de 100% (cem por cento) dos encargos Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e 

Eficiência Energética (EE) e Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE); e  
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IV - da regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de 2029.  

§ 2º Para as unidades que protocolarem solicitação de acesso na distribuidora 

entre o 13º (décimo terceiro) e o 18º (décimo oitavo) mês contados da data de publicação 

desta Lei, a aplicação do art. 17 desta Lei dar-se-á a partir de 2031.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 28. A microgeração e a minigeração distribuídas caracterizam-se como 

produção de energia elétrica para consumo próprio.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, os projetos de minigeração distribuída serão 

considerados projetos de infraestrutura de geração de energia elétrica, para o enquadramento 

no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, observado que, nesse 

último caso, serão considerados projetos prioritários e que proporcionam benefícios 

ambientais e sociais relevantes. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 5/8/2022) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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